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INDICAÇÃO Nº. 061/1997

INDICO AO PREFEITO MUNICIPAL E OUVIDO O PLENÁRIO COM CÓPIA AO EXECUTOR DO INCRA IVO DEUNER, PARA QUE SEJA PROCEDIDO OS ESFORÇOS PARA ANALIZAR A SITUAÇÃO DOS MORADORES DA GLEBA BOJUÍ.

J U S T I F I C A T I V A

Uma das nossas preocupações, é sobre a situação daqueles trabalhadores que adquiriram áreas de terras mais fracas, que estão correndo risco de alguns desses loteamento não sirva para plantar suas lavouras e sabedores como são das normas do Incra, que não poderão mais vender ou abandonar a área, caso isso venha acontecer essas pessoas não poderão adquirir terras do Incra em nenhum lugar do Brasil. Por isso, a preocupação desse Vereador que subscreve a presente matéria, é que seja feita a reavaliação com aqueles que adquiriram os terrenos em áreas muito fracas, que não possam fazer a sua agricultura. Entendemos que essas pessoas não devem ser punidas por essa norma do Incra. É preciso que o Prefeito Municipal analise esse aspecto com muita atenção, pois se o Incra tiver outras áreas com solo considerado melhor, então que o mesmo transfira esses trabalhadores, que querem realmente trabalhar com a terra e produzirem alimentos que no futuro será o seu ganha pão, para darem de comer e vestir a sua família.

Sala das Sessões, 02 de junho de 1997.

Ver. José Rosevaldo Severo de Souza – PMDB
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